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NOTÍCIAS STF 
01 a 07 de setembro de 2018  

 

 

CASSADA LIMINAR DO CNMP QUE DETERMINAVA APRESENTAÇÃO DE NOVA 
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DO MPU 

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal, concedeu liminar para cassar decisão do 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) que havia determinado à procuradora -
geral da República, Raquel Dodge, a elaboração de nova proposta orçamentária para o  
Ministério Público da União (MPU). O ministro, relator do Mandado de Segurança (MS) 
35955, reconheceu a plausibilidade da tese de que o CNMP teria extrapolado suas 
competências constitucionais.  

A liminar de conselheiro do CNMP foi deferida em pedido de pr ovidências no qual os 
demais ramos do MPU (Ministério Público do Trabalho, do Ministério Público Militar e do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios) sustentavam que a proposta 
orçamentária atendia de forma desproporcional aos interesses do M inistério Público Federal 
(MPF), em detrimento dos demais. No MS 35955, Raquel Dodge argumentou que a medida 
afronta a autonomia orçamentária, administrativa e financeira do MPU e fere seu direito 
líquido e certo de, na condição de chefe do MPU, coordenar a polít ica orçamentária do 
órgão. 

Decisão 

No exame do pedido de liminar, o ministro Fux entendeu plausível a tese de que não cabe 
ao CNMP sindicar os atos do procurador-geral da República praticados dentro de suas 
prerrogativas constitucionais. Ele lembrou que, no julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 3367, o Plenário do STF assentou que o Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) não tem nenhuma competência sobre o STF e seus ministros. A interpretação 
firmada pela Corte, explicou Fux, está embasada na proeminência do Supremo como órgão 
máximo do Poder Judiciário. “Na mesma linha, não se pode conceber a possibilidade de o 
Conselho Nacional do Ministério Público interferir nas atribuições exclusivas e específ icas 
do chefe do Ministério Público”, afirmou. O ministro destacou ainda que, nos termos da Lei 
Orgânica do MPU (Lei Complementar 75/1993), é responsabilidade exclusiva da 
procuradora-geral “apresentar a proposta de orçamento do Ministério Público da União, 
compatibilizando os anteprojetos dos diferentes ramos da Instituição, na forma da lei de 
diretrizes orçamentárias”.  

Para o relator, também está presente o segundo requisito para a concessão da liminar. 
Segundo ele, o perigo da demora decorre do fato de que o ato do CNMP concedeu prazo de 
apenas cinco dais para a apresentação da nova proposta.  
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Ao cassar a decisão monocrática do CNMP, o ministro Luiz Fux determinou ainda a 
suspensão do pedido de providências naquela órgão, até o julgamento do mérito do 
mandado de segurança no STF. 

 

REFORMADA DECISÃO DO STM SOBRE COMPETÊNCIA PARA JULGAR CRIME 
ENVOLVENDO MILITARES EM EVENTO PARTICULAR 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), reconheceu a 
incompetência da Justiça Militar para julgar um processo em que um militar é acusado da 
suposta prática de lesão corporal leve contra outro militar cometida em evento particular. A 
decisão foi tomada no Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 157308, interposto 
contra ato do Superior Tribunal Militar (STM) que considerou a Justiça Militar  competente 
para julgar a causa. 

Ao negar habeas corpus lá impetrado, o STM avaliou que o caso se encaixava no previsto 
no artigo 9º, inciso II, alínea “a”, do Código Penal Militar (CPM), o qual prevê que são 
crimes militares em tempo de paz os delitos pra ticados por militar em situação de atividade 
ou assemelhado contra militar na mesma situação ou assemelhado.  

De acordo com o ministro Ricardo Lewandowski, a decisão destoa da orientação 
jurisprudencial do Supremo no sentido de que o delito cometido fora do  ambiente militar ou 
cujo resultado não atinja as instituições militares será julgado pela Justiça Comum. “A 
competência prevista na alínea ‘a’ do inciso II do artigo 9º do CPM pressupõe crime 
praticado por militar contra militar em situação de atividade m ilitar ou assemelhada, o que 
não se dá na espécie”, apontou.  

 

MINISTRO MANTÉM EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA DE EX-PRESIDENTE DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ES 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu o Habeas 
Corpus (HC) 149439 e manteve a execução provisória da pena imposta pelo Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) ao ex-presidente da Assembleia Legislativa do Espírito Santo 
José Carlos Gratz, condenado a cinco anos e seis meses de reclusão, em regime inicial 
fechado, pela prática de crime de peculato.  

De acordo com os autos, Gratz participava de esquema de desvio de recursos do Instituto 
de Previdência dos Deputados do Espírito  Santo em seu benefício e de terceiros. A fraude 
consistia na celebração de um seguro de vida para os deputados com percentual de 
corretagem exorbitante. O valor excedente era repartido entre os integrantes do esquema, 
que teria funcionado entre 1991 e 2003, período no qual foram contratadas duas apólices. 
Responsável por contratar a segunda apólice, em vigor a partir de 1998, quando passou a 
ocupar a Presidência da Assembleia, Gratz teria dado continuidade ao esquema.  

Após o julgamento de embargos de declaração, o STJ determinou o imediato cumprimento 
da pena, sob o fundamento de que, esgotada a jurisdição daquele tribunal, caberia apenas 
a interposição de recurso extraordinário, sem efeito suspensivo. No habeas impetrado no 
STF, a defesa de Gratz afirma que a execução provisória da pena teria sido determinada 
sem fundamentação idônea, alega que ele deveria ter sido novamente interrogado ao final 
do processo, conforme o artigo 400 do Código de Processo Penal (CPP) e que deveria ser 
abatido do regime inicial o tempo em que o réu f icou em prisão preventiva.  

Decisão 

Quanto ao pedido da defesa para que Gratz responda em liberdade até o trânsito em 
julgado da condenação, o ministro Alexandre de Moraes observou que a jurisprudência do 
STF admite a execução provisória da pena nas hipóteses de prerrogativa de foro, “nas 
quais, constitucionalmente, o Tribunal competente (órgão colegiado) é o único órgão do 
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Poder Judiciário com competência originária e exclusiva para a análise do mérito da ação 
penal, com ampla cognição probatória”. 

Segundo ele, ignorar a possibilidade da execução provisória nesse caso “seria atribuir 
eficácia zero ao princípio da efetiva tutela jurisdicional, em virtude de uma aplicação 
desproporcional e absoluta do princípio da presunção de inocência,  que não estaria levando 
em conta, na interpretação constitucional, o método da justeza ou conformidade funcional”.  

Em relação à alegada necessidade de renovação do interrogatório, o relator observa não ter 
ocorrido cerceamento de defesa porque, como esclareceu o STJ, o interrogatório foi 
realizado antes da vigência da Lei 11.719/2008, tornando desnecessário refazer o ato, pois 
foi seguido o rito processual vigente à época.  

Quanto ao pedido de detração, em razão do período de prisão preventiva, e o deferime nto 
de prisão domiciliar, por causa do estado de saúde de Gratz, que foi diagnosticado com 
câncer de pele, o ministro observa que essas questões não foram examinadas pelo STJ, 
não cabendo essa análise de forma originária pelo STF, sob pena de supressão de 
instância e de contrariedade à distribuição constitucional de competências. O relator 
ressaltou que essas pretensões podem ser formuladas ao juízo responsável pela execução 
da pena. 

 

LIMINAR SUSPENDE AUMENTO A SERVIDORES DA JUSTIÇA, MP E DEFENSORIA DO 
RIO DE JANEIRO 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu liminar para 
suspender os efeitos de duas leis estaduais do Rio de Janeiro que concedem aumento de 
5% para servidores do Tribunal de Justiça, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 
estado. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6000, o governador Luiz Fernando 
Pezão questiona a edição das Leis 8.071 e 8.072 de 2018 pela Assembleia Legislativa, que, 
para aprová-las, derrubou veto do Poder Executivo ao aumento. Segundo o ministro, a 
implantação de aumento salarial às vésperas do pleito eleitoral revela aparente violação a 
princípios constitucionais.  

Para o relator da ADI, a concessão do aumento a categorias específ icas às vésperas das 
eleições poderá configurar desvio de finalidade no exercício de poder polít ico legiferante, 
com reais possibilidades de influência no pleito eleitoral. Há no caso, segundo o ministro, 
aparente ofensa a princípios constitucionais como liberdade do voto, pluralismo polít ico, 
igualdade e moralidade. Ele destacou ainda que o artigo 73, inciso VIII, da Lei 9.504/1997 
(Lei das Eleições), veda aumentos remuneratórios de servidores nas proximidades das 
eleições. “Observe-se que, em respeito aos princípios constitucionais que regem o exer cício 
dos direitos polít icos, a norma editada no curso do período de eleições, entre as 
convenções partidárias e a posse dos eleitos no pleito de outubro próximo, é 
expressamente vedada pela legislação eleitoral, que veda a concessão de reajustes dessa 
natureza”, diz a liminar.  

Segundo a Lei das Eleições, na circunscrição do pleito, é vedada a revisão de remuneração 
superior à perda de poder aquisit ivo no ano da eleição. O percentual se amolda à proibição 
da lei, uma vez que a inflação apurada no período pe los índices of iciais (IPCA/IBGE) neste 
ano foi de 2,94%, explicou o ministro. Outro aspecto considerado para a concessão da 
liminar foi o quadro notório do estado atual das finanças do Rio de Janeiro, inclusive com 
frustração de pagamentos a servidores em passado recente, o que confere atratividade 
eleitoral particular a tal aumento. “Aprovações legislativas concessivas de aumentos 
salariais têm, no momento presente, forte apelo junto ao eleitorado f luminense e, 
naturalmente, mobilizam todo tipo de interesse polít ico, social e corporativo, com perigosos 
reflexos na normalidade e legitimidade das eleições em curso naquela unidade federativa”, 
afirmou. 
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O perigo da demora se justif ica ainda, segundo o ministro, diante do fato de que as leis 
preveem efeitos financeiros a partir de 1º de setembro. “Caso mantida a eficácia das leis 
impugnadas, a folha de pagamento dos órgãos públicos afetados será impactada pelo 
benefício concedido a poucos dias do pleito eleitoral”, concluiu.  

 

MINISTRO DETERMINA EMISSÃO DE CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
PREVIDENCIÁRIA EM FAVOR DO TOCANTINS 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar na 
Ação Cível Originária (ACO) 3154 e determinou à União que emita o Certif icado de 
Regularidade Previdenciária (CRP) e suspenda a inscrição do Estado do Tocantins no 
Cadastro Único de Exigências para Transferências Voluntárias (CAUC), efetivada em razão 
da inadimplência de obrigações previdenciárias pelo ente federado. Na ação, o estado 
sustentou que a falta de renovação do certif icado pelo Ministério da Previdência Social, 
vencido em 12 de maio último, o estava impedindo de contrair novos empréstimos, receber 
recursos de operações de créditos contratadas, celebrar convênios e a realizar operações 
técnicas e financeiras necessárias ao desenvolvimento de ações em andamento.  

Quanto à inscrição no CAUC, o Estado do Tocantins relatou que a sanção impedia o 
recebimento de verbas decorrentes de transferências voluntárias e operações de crédito, 
inviabilizando o exercício de suas atividades e a prestação de seus serviços essenciais, 
podendo acarretar a suspensão de polít icas públicas. Informou que a atual gestão, desde 
que assumiu interinamente o governo do estado, tem se esforçado para sanear o Instituto 
de Gestão Previdenciár ia (IGEPREV), tendo repassado ao órgão, somente nesse período, o 
montante de R$ 222,7 milhões. Destaca que, apesar do esforço financeiro, o passivo de 
obrigações previdenciárias inadimplidas ainda é de R$ 506,8 milhões, o que acarretou a 
inscrição do estado no CAUC, impedindo a emissão do CRP. 

Em sua decisão, o ministro-relator citou reiterados precedentes do STF em hipóteses como 
a dos autos, em que se questiona a interferência da União na órbita de competência 
legislativa estadual, por meio da negativa de emissão do Certif icado de Regularidade 
Previdenciária. Num deles – a ACO 830 –, o Plenário do STF, ao referendar liminar 
concedida pelo ministro Marco Aurélio (relator), considerou que a não emissão do 
certif icado e o bloqueio de operações financeiras estaduais comprometem o pacto 
federativo e a autonomia estadual. A despeito de o artigo 24 da Constituição garantir à 
União a edição de normas gerais para os regimes de previdência, o entendimento do STF é 
o de que a edição dessas normas não pode resultar em ingerência direta ou indireta na 
administração dos entes federados.   

 

LIMINAR SUSPENDE TRAMITAÇÃO DE AÇÃO MOVIDA NA JUSTIÇA DO TRABALHO 
CONTRA O MUNICÍPIO DE SOUSA (PB) 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar na 
Reclamação (RCL) 31085 para suspender a tramitação de processo ajuizado por uma 
professora contra o Município de Sousa (PB), na Justiça do Trabalho. Na reclamação ao 
Supremo, o município alegou que, ao estabelecer a competência da Justiça do Trabalho 
para julgar causas que envolvem a municipalidade e seus servidores, o juiz da cidade 
afrontou decisões do STF, entre elas a tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 3395. 

O Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos foi instituído na cidade pela Lei Municipal 
2/1994 e, segundo o município, compete à Justiça comum o julgamento do feito, uma vez tal 
litígio não estaria abrangido pela competência da Justiça do Trabalho conferida pela 
Emenda Constitucional 45/2004 (Reforma do Judiciá rio). O município argumentou que o 
servidor celetista que não prestou concurso público passa a ser estatutário com a 
instituição do regime jurídico único, mas não ocupa cargo efetivo. Afirmou que a proibição 
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de transposição automática de emprego público em cargo efetivo não afeta a submissão 
destes servidores ao regime jurídico estatutário.  

O juiz do Trabalho afirmou ser incontroversa a admissão da professora em junho de 1981, 
antes da Constituição de 1988, bem como a adoção do regime estatutário pelo munic ípio 
em 1994. Para o magistrado, em que pese a adoção do regime estatutário, os empregados 
admitidos antes da promulgação da Constituição, sem aprovação em concurso público, 
continuam sob a égide celetista, em razão da vedação a transmudação automática par a o 
regime estatutário. Do contrário, segundo entendeu, seria como equiparar o servidor que 
ingressou sem concurso público antes de 1988 ao servidor estatutário e submetido ao 
concurso público. 

Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes observou que, na ADI 3395, o STF decidiu que 
compete à Justiça comum o julgamento de causas instauradas entre o Poder Público e 
servidor a ele vinculado por relação jurídico -administrativa, tendo em vista a natureza 
estatutária do vínculo estabelecido, não cabendo à Justiça trabalhista sequer discutir a 
legalidade da relação administrativa. O fato de haver pedidos formulados pela professora 
com base na CLT e referentes ao FGTS não descaracteriza tal competência, segundo 
explicou o relator, citando precedentes do STF. A liminar suspende a tramitação do 
processo até que seja julgado o mérito da Reclamação.  

 

AÇÃO QUE PRETENDIA EVITAR DIVULGAÇÃO DE REMUNERAÇÃO IDENTIFICADA DE 
JUÍZES FEDERAIS É JULGADA IMPROCEDENTE 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), j ulgou improcedente 
a Ação Originária (AO) 2367, por meio da qual a Associação dos Juízes Federais do Rio de 
Janeiro e Espírito Santo (Ajuferjes) pretendia evitar que a divulgação dos vencimentos de 
seus associados, determinada pelo Conselho Nacional de Jus tiça (CNJ), incluísse o nome e 
a lotação do magistrado correspondente. A entidade afirma reconhecer a importância da 
publicidade dos atos estatais, mas considera que a indicação dos nomes e da lotação dos 
magistrados viola a intimidade e a privacidade desses agentes públicos. 

Na ação, a entidade de classe alegou que a resolução extrapola sua natureza de 
regulamento, afrontando garantias constitucionais da privacidade e da intimidade e o 
princípio da proporcionalidade. Sustentou que a Lei 12.527/2011 garante  a proteção das 
informações reputadas pessoais ou sigilosas e determina que o tratamento das informações 
pessoais seja feito de forma transparente mas com respeito à intimidade, à vida privada, à 
honra e à imagem das pessoas, bem como às liberdades e garan tias individuais. A Ajuferjes 
pediu a concessão de tutela antecipada para que o Tribunal Regional Federal da 2ª Região 
(TRF-2º) divulgasse apenas as matrículas e não os nomes dos magistrados. O pedido foi 
negado pelo relator originário do processo, ministro Joaquim Barbosa (aposentado).  

Ao julgar o mérito da ação, o ministro Barroso afirmou que a jurisprudência do STF firmou -
se no sentido de que, sendo o agente remunerado pelo Poder Público, seus vencimentos, 
acompanhados de nome e de lotação, representam informação de caráter estatal, 
decorrente da natureza pública do cargo. Portanto, não havendo violação à intimidade e à 
vida privada, não existe conflito de normas, nem desrespeito ao princípio da legalidade. 
Lembrou que o Plenário do STF decidiu que a divu lgação da remuneração de servidores 
públicos não ofende os princípios da intimidade e privacidade, sendo tal entendimento 
ratif icado em sede de repercussão geral (tema 483), quando foi f ixada a tese de que é 
legítima a publicação, inclusive em sítio eletrônico mantido pela Administração Pública, dos 
nomes dos seus servidores e do valor correspondente aos vencimentos e demais vantagens 
pecuniárias. 

“Não há dúvidas de que o entendimento reiterado do STF se aplica aos magistrados 
federais, seja porque são agentes públicos, seja porque as informações são de interesse 
coletivo e geral, o que atrai a aplicação da regra do artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal”, afirmou o ministro Barroso, afastando a aplicação da ressalva prevista na parte 
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f inal do dispositivo quanto às informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado. Os atos do Conselho Nacional de Justiça não apenas densif icam a 
interpretação constitucional conferida pelo Supremo Tribunal Federal, como promovem a 
transparência”, ressaltou o relator.  

A Resolução 215/2015 do CNJ ampliou a determinação prevista na Resolução 151/2012 
(questionada nesta ação), no sentido de que devem ser publicados nos sítios eletrônicos do 
Poder Judiciário “a remuneração e proventos percebidos por todos os membros e servidores 
ativos, inativos, pensionistas e colaboradores do órgão, incluindo -se as indenizações e 
outros valores pagos a qualquer título, bem como os descontos legais, com identif icação 
individualizada e nominal do beneficiário e da unidade na qual efetivamente presta serviços, 
com detalhamento individual de cada uma das vergas pagas sob as rubricas ‘Remuneração 
Paradigma’, ‘Vantagens Pessoais’, ‘Indenizações’, ‘Vantagens Eventuais’ e ‘Gratif icações’”.  

 

LIMINAR SUSPENDE BLOQUEIO DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA PARA 
REPASSE DE DUODÉCIMOS À UERR 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF) deferiu medida liminar na 
Reclamação (RCL) 31513 para suspender decisão da 1ª Vara da Fazenda Pública da 
Comarca de Boa Vista que determinou o bloqueio de R$ 5,6 milhões nas contas do Estado 
de Roraima para assegurar o repasse de duodécimos à Universidade Estadual de Roraima 
(UERR). O ministro observou que a decisão, em princípio, desrespeita a autoridade de 
liminar deferida pelo STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5946, que 
suspendeu a vigência de emenda à constituição estadual conferindo autonomia 
administrativa à universidade.  

Na petição inicial, o Estado de Roraima alega que o bloqueio de valores em suas contas 
bancárias provocará uma série de prejuízos administrativos para a própria governabilidade 
e gestão. Sustenta que a decisão da justiça estadual determinando o bloqueio judicial das 
contas afronta a decisão liminar proferida pelo próprio ministro Gilmar Mendes na ADI 5946, 
na qual se determinou a suspensão da vigência de emenda à Constituição de Roraima, que 
conferia autonomia orçamentária à UERR. Naquela decisão, o ministro entendeu que a 
Emenda Constitucional 59/2018, de iniciativa legislativa, tem vício de incon stitucionalidade 
formal, pois a proposição de matéria referente à organização polít ico -administrativa da 
administração pública é de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo.  

O ministro salientou que a concessão de medida liminar ocorre em caráter e xcepcional, 
quando se configura a plausibilidade do direito e o perigo da demora. Em relação à 
plausibilidade do direito, o relator observa que, embora a decisão em primeira instância não 
mencione expressamente a EC 59/2018, as decisões posteriores que a m antiveram foram 
fundamentadas no dispositivo constitucional cuja eficácia está suspensa por determinação 
do STF. Quanto ao perigo da demora, ele destaca a iminência do bloqueio das contas do 
estado. 

“Desse modo, numa análise preliminar, parece -me que o juízo reclamado, ao determinar a 
bloqueio dos bens da parte reclamante, nos termos do previsto na Emenda Constitucional 
59, de 25 de abril de 2018, à Constituição do Estado de Roraima, afrontou a decisão desta 
Corte exarada na ADI 5946, na qual se determinou a suspensão de sua vigência”, 
argumentou o relator ao deferir a medida cautelar na RCL 31513.  

 

MINISTRO NEGA LIMINAR EM HC DE ACUSADO DE DIVULGAR "FAKE NEWS" NA 
INTERNET 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou medida liminar que 
pedia a revogação da prisão preventiva de R.A.O.C., acusado de participar de grupo 
criminoso voltado a divulgar notícias falsas ( fake news) na internet a fim desestabilizar a 
gestão provisória do município de Tucuruí (PA) e atacar autoridades públicas envolvidas 
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nas investigações policiais da morte do prefeito eleito Jones Willian. A decisão foi tomada 
no Habeas Corpus (HC) 159899. 

No dia 29 de maio de 2018, o acusado e outras quatro pessoas foram presas 
preventivamente em razão de suposta prática dos crimes de associação criminosa, calúnia, 
difamação, injúria, em concurso de pessoas e em concurso material de crimes, previstos no 
Código Penal. Ao determinar a prisão, o Juízo da Vara Criminal da Comarca de Tucuruí 
(PA) destacou a existência de prova da materialidade e indícios suficientes de autoria, 
lembrando que na residência de um dos corréus foram apreendidas 17 embalagens de chips  
usados e 49 lacrados, bem como aparelhos celulares e documentos contendo referência, 
escrita à mão, às chamadas fake news . 

A Vara Criminal frisou que a prisão do acusado era indispensável para garantir a ordem 
pública e a instrução processual, diante da d ificuldade de apuração e repressão dos crimes 
cibernéticos e do risco de se frustrarem as investigações em virtude do poder polít ico e 
econômico dos réus. No Tribunal de Justiça do Pará (TJ -PA), a relatora acolheu o pedido de 
medida de urgência para conver ter a prisão em medidas cautelares previstas no artigo 319, 
incisos I, II, III, IV e V, do Código de Processo Penal (CPP), com expedição de alvará de 
soltura em 5 de junho de 2018. Porém, em 16 de julho a Seção de Direito Penal indeferiu a 
ordem, afastando a decisão anterior. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) também negou o 
pedido de liminar. 

Tese da defesa 

A defesa alegou que o caso é de superação da Súmula nº 691, do STF, a qual impede a 
análise de habeas corpus contra decisões de juízes de Cortes supe riores que negam 
liminares também em HC. Sustentou a inidoneidade da fundamentação do decreto de prisão 
preventiva por entender que foram apresentados elementos genéricos.  Apontou, 
ainda, ofensa ao artigo 313, inciso I, do CPP, por não se tratar de crimes dolosos punidos 
com sanção máxima superior a quatro anos.  

Entre outros argumentos, os advogados enfatizaram as condições subjetivas favoráveis ao 
seu cliente, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita. 
Por isso, pediam a revogação da preventiva com expedição de alvará de soltura e, 
sucessivamente, a aplicação de medidas cautelares alternativas, previstas nos incisos I, II, 
III, IV e V do artigo 319, do CPP. 

Decisão 

O relator do HC, ministro Marco Aurélio, salientou que, conforme o artigo 313, inciso I, do 
CPP, admite-se a determinação da prisão preventiva se cometidos crimes dolosos punidos 
com pena privativa de liberdade – reclusão ou detenção – máxima superior a quatro anos. 
Ele avaliou que, no caso, deve-se levar em conta o concurso material de crimes, a 
quantidade resultante do somatório das sanções. “Ante as imputações dos delitos definidos 
nos artigos 288, 138, 139 e 140 do Código Penal, tem-se quadro a revelar o cabimento da 
custódia provisória”, ressaltou.  

O ministro destacou que a hipótese dos autos envolve a preservação da ordem pública e 
entendeu que o decreto prisional é razoável e conveniente. Para ele, a medida se impõe 
considerando-se a periculosidade, “sem prejuízo do princípio da não culpabilidade, em 
virtude dos fortes indícios de participação do paciente, ao que tudo indica, em grupo 
criminoso”. Nesse sentido, concluiu que “a inversão da ordem do processo -crime – no que 
direciona a apurar para, selada a culpa, em verdadeira execução da pena, prender – foi 
justif icada, atendendo-se ao figurino legal”.  

Assim, o ministro Marco Aurélio indeferiu a liminar e determinou que seja colhido o parecer 
da Procuradoria-Geral da República (PGR). 
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CREDENCIAMENTO DE IMPRENSA PARA POSSE DO MINISTRO DIAS TOFFOLI NA 
PRESIDÊNCIA DO STF VAI ATÉ DIA 11 

Jornalistas e demais profissionais de imprensa que trabalharão na cobertura da posse dos 
novos presidente e vice-presidente do Supremo Tribunal Federal (STF) para o biênio 
2018/2020, ministros Dias Toffoli e Luiz Fux, devem se creden ciar junto à Secretaria de 
Comunicação Social do STF. A posse ocorrerá no dia 13, quinta -feira, a partir das 17h. 

O credenciamento deve ser solicitado até às 19h do dia 11 de setembro (terça -feira), por 
meio de formulário de cadastro. Credenciais de outros órgãos não serão aceitas no STF 
para a cobertura deste evento – os jornalistas credenciados pelo Palácio do Planalto ou 
pelo Congresso Nacional também deverão preencher o formulário, a fim de obter a 
identif icação que dará acesso ao STF. Mais informações podem ser obtidas pelo telefone 
(61) 3217-4480. 

Serão concedidas até três credenciais por veículo. Para os veículos impressos, ha verá uma 
credencial para repórter e até duas para fotógrafo; para veículo de TV, uma credencial para 
repórter, uma para cinegrafista e uma para iluminador. Para veículos de rádio, haverá 
apenas uma credencial disponível.  

A cerimônia será transmitida em tempo real pela TV Justiça, pela Rádio Justiça e pelo canal 
do STF no Youtube. 

Disposição das equipes  

O acesso ao Plenário do STF, onde os ministros serão empossados, é permitido a um 
fotógrafo por veículo. Um segundo fotógrafo eventualmente credenciado terá acesso apenas 
no Salão Branco, onde os novos presidente e vice -presidente recebem os cumprimentos 
dos convidados. As equipes de TV terão acesso apenas ao Salão Branco. As imagens do 
Plenário serão cedidas pela TV Justiça, em sinal disponível a todas as emi ssoras. 

Demais repórteres credenciados poderão ter acesso ao Salão Branco, no momento dos 
cumprimentos. Será montado também um espaço com telão e infraestrutura própria para os 
jornalistas. 

Trajes 

Para ingressar no STF em razão da sessão solene, homens devem usar terno e gravata e, 
mulheres, vestido, tailleur ou terninho. 

 

2ª TURMA DETERMINA APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES A EMPRESÁRIO 
INVESTIGADO NA OPERAÇÃO CÂMBIO DESLIGO 

Na sessão desta terça-feira (4), por maioria de votos, a Segunda Turma do Supremo 
Tribunal Federal (STF) concedeu Habeas Corpus (HC 157604) em favor do empresário 
Athos Roberto Albernaz Cordeiro, para determinar a substituição de sua prisão preventiva 
por medidas cautelares alternativas. Ele é investigado na Operação Câmbio Desligo, que 
apura a remessa para o exterior de recursos supostamente desviados do governo do Estado 
do Rio de Janeiro. 

O julgamento foi concluído hoje com o voto de desempate do ministro Ricardo 
Lewandowski. Na sessão de 21 de agosto, o relator, ministro Gilmar Mendes, afastou a 
aplicação da Súmula 691, que veda o trâmite de habeas corpus no Supremo impetrado 
contra decisão negativa de liminar de relator de tribunal superior, e votou pela concessão 
do HC para confirmar a liminar por ele concedida em junho, que determinou a substituição 
da prisão preventiva decretada pelo juízo da 7ª Vara Federal do Rio de Janeiro por medidas 
cautelares alternativas, consistentes na proibição de Cordeiro manter contato com outros 
investigados e de se ausentar do país, com entrega do passaporte em 48 horas. Na 
ocasião, o ministro Dias Toffoli acompanhou o relator. Divergiram os ministros Edson 
Fachin e Celso de Mello, que não conheceram do habeas corpus.  

http://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfKsuJUtciWk4UX383QL9hkaxUiBGOXp5qSYrNbIdz0IFVi4Q/viewform?usp=sf_link
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Desempate 

Ao acompanhar o voto do relator, o ministro Ricardo Lewandowski apontou que os crimes 
imputados ao investigado foram praticados sem violência ou grave ameaça. Além disso, 
segundo verif icou, o decreto de prisão não tem contemporaneidade com os fatos em 
investigação, que teriam ocorrido entre 2011 e 2014. “Ainda que a denúncia possa 
eventualmente ter feito menção a outros fatos mais recentes, a decisão atacada se reporta 
a um lapso temporal bem definido: o últ imo fato teria ocorrido há quatro anos”, disse.  

Lewandowski ressaltou que o investigado foi posto em liberdade em junho deste ano por 
decisão liminar do relator, “não havendo notícia de violação às condições a ele impostas, 
com que a mera alegação de que voltaria a delinquir não se mostrou realista”. Ele destacou 
ainda que a prisão não é meio legítimo para assegurar a recuperação dos ativos 
supostamente desviados pelo empresário, tendo em vista que tais recursos poderiam, em 
tese, ser movimentados por meio de sistemas eletrônicos e senhas sem a presença física 
do titular de ta is contas. “A ordem pública e a aplicação da lei penal podem ser 
resguardadas por medidas cautelares diversas da prisão”, concluiu.  

 

PLENÁRIO INICIA JULGAMENTO DE EMBARGOS EM RE SOBRE IMUNIDADE 
TRIBUTÁRIA PARA ENTIDADES BENEFICENTES 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) iniciou nesta quarta -feira (5) o julgamento 
de embargos de declaração no Recurso Extraordinário (RE) 566622, com repercussão geral 
reconhecida, no qual foi decidido que não há imunidade do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) para aquisições feitas por entidades filantrópicas de 
assistência social sem que seja instituída por lei complementar. Após o voto do relator, 
ministro Marco Aurélio, desprovendo os embargos, a ministra Rosa Weber pediu vista do 
processo. 

No caso dos autos, o Plenário decidiu que a alteração no artigo 55 da Lei  8.212/1991, 
regulamentando as exigências legais para a concessão da imunidade tributária para 
entidades beneficentes não poderia ser feita por lei ordinária. De acordo com a decisão, até 
a edição de lei complementar, as regras aplicáveis ao caso são as do  artigo 14 do Código 
Tributário Nacional (CTN), que estabelecem como condição para a imunidade tributária e 
previdenciária, basicamente, não haver distribuição de patrimônio e rendas e haver a 
reaplicação dos resultados em suas atividades.  

Nos embargos, a União alega haver contradição entre a metodologia adotada e a conclusão 
e aponta também obscuridade no acórdão decorrente de “excessiva abrangência” da tese 
de repercussão geral, que, em seu entendimento, f ixou genericamente que os requisitos 
para o gozo de imunidade devem ser previstos em lei complementar. Para a União, o 
acórdão deveria explicitar que a tese de repercussão geral se restringe ao artigo 55 da Lei 
8.212/91, na redação que possuía após os acréscimos da Lei 9.528/97.  

Quanto à contradição, apon ta que o acórdão embargado e a tese fixada “entram em conflito 
com o que foi decidido nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 2028, 2036, 2228 
e 2621, convertidas em arguições de descumprimento de preceito fundamental, cujo 
julgamento foi simultâneo e conjunto". 

Relator 

O ministro Marco Aurélio votou no sentido de desprover os embargos pois, em seu 
entendimento, não há omissão, obscuridade ou contradição a serem sanados. Segundo ele, 
todos os aspectos foram abordados no julgamento de mérito e os embargos seriam uma 
tentativa da União de refazer o julgamento de matéria por meio de pedido de modulação de 
efeitos. 

Segundo o ministro, os supostos vícios apontados pela União no acórdão do RE 566622, 
são semelhantes aos argumentos trazidos da corrente minoritária, cujas teses foram 
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enfrentadas naquele julgamento. O ministro salientou não haver contradição na tese de 
repercussão geral, afirma ser decorrente da argumentação geral em seu voto condutor, ou 
seja, de que é impossível, por meio de lei ordinária,  conceder imunidade tributária.  

Em relação à alegação de contradição quanto ao decidido no julgamento das ADIs sobre o 
tema, o ministro Marco Aurélio af irmou não ser possível impugnar, por meio de embargos 
de declaração, vícios externos ao ato impugnado. De acordo com ele, só é possível sanar 
eventual vício existente no próprio acórdão, sendo inviável questionar o resultado do 
julgamento. O relator também negou o pedido de modulação do resultado do julgamento, 
pois entende ser incabível manter a validade, a inda que por período determinado, de lei 
considerada inconstitucional.  

 

SUSPENSA CONCLUSÃO DE JULGAMENTO SOBRE CANCELAMENTO DE REGISTRO DE 
EMPRESAS TABAGISTAS POR INADIMPLÊNCIA DE TRIBUTOS 

O Supremo Tribunal Federal (STF) suspendeu o julgamento da Ação Dire ta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 3952, em que se discute a possibilidade da cassação, pela 
Receita Federal, do registro de empresas de cigarro no caso de não pagamento de tributos 
ou contribuições. Devido à complexidade da votação, a presidente do STF, mi nistra Cármen 
Lúcia, adiou a proclamação do resultado para data ainda indefinida.  

A ação, proposta pelo Partido Trabalhista Cristão (PTC), contesta o "cancelamento sumário" 
pela Receita Federal do registro especial das empresas tabagistas quando houver 
inadimplência de tributos federais. O partido alega, em síntese, que o artigo 2º do Decreto -
Lei nº 1.593/77, com a redação dada pela Lei 9.822/1999, viola princípios constitucionais do 
devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório, da presunção de inocência, da 
liberdade de iniciativa e da proporcionalidade (que determina que qualquer restrição a 
direito fundamental seja razoável). Defende que a sanção imposta às empresas de cigarro 
não é proporcional ao fim almejado, que é o pagamento de tributo ou  de contribuição. 

O julgamento teve início em 2010 e foi suspenso após pedido de vista da ministra Cármen 
Lúcia. Na ocasião, o relator, ministro Joaquim Barbosa (aposentado), votou pelo provimento 
parcial da ADI, para conferir aos dispositivos normativos impugnados interpretação 
conforme a Constituição Federal (CF), estabelecendo as seguintes condições para que a 
cassação do registro das empresas aconteça: a análise do montante dos débitos tributários 
não quitados; o atendimento do devido processo administrativo tributário na aferição da 
exigibilidade das obrigações tributárias e o exame do cumprimento do devido processo legal 
para aplicação da sanção. 

Voto-vista 

Na sessão desta quarta-feira (5), a presidente acompanhou o entendimento do relator. 
Segundo a m inistra, essa interpretação “equaliza os princípios da livre iniciativa econômica 
lícita, da livre concorrência, conciliando com a garantia do devido processo legal tributário e 
da inafastabilidade da jurisdição, com o dever do contribuinte de cumprir suas  obrigações 
tributárias”.  

A proposta do relator, de acordo com a presidente, protege o contribuinte de atos 
desproporcionais e arbitrários do Fisco, assegurando-lhe o respeito ao devido processo 
legal tributário. Acompanharam esse mesmo entendimento a mini stra Rosa Weber e o 
ministro Celso de Mello.  

Efeito suspensivo 

O ministro Alexandre de Moraes também votou pela parcial procedência da ação, apenas 
para excluir a expressão “sem efeito suspensivo” do parágrafo 5º do artigo 2º da norma, 
mantendo o restante da lei. Para ele, a empresa deve continuar funcionando até que o 
secretário da Receita Federal julgue o recurso por ela apresentado. Segundo o ministro, a 
norma, com as alterações feitas pela nova legislação (Lei 12.715/2012), prevê as 
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condicionantes propostas pelo relator da ação. Os ministros Ricardo Lewandowski e Gilmar 
Mendes acompanharam essa corrente.  

Improcedência 

O ministro Luiz Fux, no entanto,  concluiu que a opção do legislador deve ser obedecida e 
votou pela improcedência do pedido. “Se o legislador entendeu que a medida tem que ser 
severa, ele tem expertise melhor do que a nossa para saber se um efeito suspensi vo não 
posterga uma atividade ilícita”. Além disso, para Fux, a medida do cancelamento do registro 
não impede de modo definit ivo a atividade econômica da empresa, que poderá ser 
estabelecida desde que cumpridas as exigências legais. “A liberdade de iniciat iva quando 
exercida de forma abusiva deixa de merecer a tutela do ordenamento jurídico”, concluiu.  

Procedência 

Único a votar pela total procedência do pedido do PTC, o ministro Marco Aurélio ressaltou 
que a norma impugnada compele a empresa devedora do tri buto, não importando o valor 
devido, à satisfação do debito tributário. “O preceito não se refere a devedor eventual, 
reiterado ou devedor contumaz, não há distinção. Contenta -se o dispositivo atacado, para 
chegar-se a esse ato extremo da cassação do regis tro, com o inadimplemento puro e 
simples”, disse.  

Ainda não há data definida para a proclamação do resultado do julgamento da ADI 3952. 

 

MINISTRO DIAS TOFFOLI LANÇA LIVRO SOBRE OS 30 ANOS DA CONSTITUIÇÃO  

O ministro Dias Toffoli, vice-presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), lançou  nesta 
quarta-feira (5) o livro “30 Anos da Constituição Brasileira – Democracia, Direitos 
Fundamentais e Instituições". A obra é organizada pelo ministro e traz  textos de diversas 
personalidades da época da constituinte, ministros, acadêmicos, autoridades, 
parlamentares. O lançamento ocorreu na Biblioteca Ministro Victor Nunes Leal, do Supremo.  

“A ideia dessa obra foi trazer um panorama do momento histórico em qu e a Constituição foi 
elaborada, do processo constituinte, numa abordagem que contemplasse as várias visões e 
razões que a Constituição Federal de 1988 trouxe às instituições e o pacto social que ela 
estabeleceu para o país”, af irmou Dias Toffoli.  

Nesse sentido, foram convidados a participar da obra constituintes e pessoas que tiveram 
participação no processo, incluindo na obra vários olhares representativos de uma 
sociedade plural, em um processo que resultou na construção do pacto social que foi a 
Constitu ição de 1988. “E que nós, do Poder Judiciário, e em especial do Supremo Tribunal 
Federal, somos os garantidores”.  

No lançamento, o ministro ressaltou ainda a capacidade que a Constituição brasileira 
possui de se adequar às novas realidades. “Não  por acaso é uma Constituição tão sólida. 
Sofreu várias emendas porque o mundo se transformou, e continua em transformação. Essa 
Constituição criou um sistema que permite a sua atualização, sua transformação, para se 
adequar a novas realidades”, afirmou o ministro Dias Toffoli. 

 

RECURSO SOBRE ENSINO DOMICILIAR ESTÁ NA PAUTA DESTA QUINTA-FEIRA (6) 

A pauta de julgamentos do Supremo Tribunal Federal (STF) para esta quinta -feira (30) traz 
o Recurso Extraordinário (RE) 888815, que discute se o ensino domiciliar (homeschooling) 
pode ser considerado meio lícito de cumprimento, pela família, do dever de prover a 
educação dos filhos. O relator do processo, ministro Luís Roberto Barroso, dete rminou a 
suspensão nacional de todos os processos em curso no Poder Judiciário, individuais ou 
coletivos, que tratem dessa questão.  
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Com repercussão geral reconhecida, o recurso tem origem em mandado de segurança 
impetrado pelos pais de uma menina, então com 11 anos, contra ato da secretária de 
Educação do Município de Canela (RS) que negou pedido para que ela fosse educada em 
casa, recomendando sua matrícula na rede regular de ensino, onde já havia estudado. O 
recurso questiona atos do Juízo da Comarca de Canela e do Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul (TJ-RS) que consideraram válida a decisão da Secretaria Municipal de 
Educação. 

Para os pais da menina, restringir a educação à instrução formal numa instituição 
convencional de ensino corresponde a ignorar as variadas formas de aprendizado, além de 
significar uma afronta a um considerável número de garantias constitucionais. Segundo a 
Associação Nacional de Educação Domiciliar (ANED), que foi admitida na ação como 
amicus curiae, existem atualmente cerca de 18 processos em tramitação nos tribunais sobre 
o tema, havendo risco de serem proferidas decisões contrárias ao entendimento a ser 
adotado pelo STF. 

Também na pauta está a ADI 5599, da relatoria do ministro Edson Fachin, que questiona a 
reforma do ensino médio. A ação, de autoria do Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), 
sustenta que um tema dessa complexidade não poderia ser tratado por meio de medida 
provisória (MP 746/2016), posteriormente convertida na Lei 13.415/2017. Outro processo 
pautado é a ADPF 194, que pede a recepção pela Constituição Federal do Decreto -lei n° 
1.537/1977, que isenta a União do pagamento de custas e emolumentos aos ofícios e 
cartórios de registro de imóveis e aos ofícios e cartórios de registros de títulos e 
documentos. 

Confira, abaixo, todos os temas dos processos pautados para julgamento na sessão 
plenária desta quinta-feira (6), às 14h. A sessão é transmitida ao vivo pela TV Justiça, 
Rádio Justiça e pelo canal do STF no YouTube.  

Recurso Extraordinário (RE) 888815  – Repercussão Geral 
Relator: ministro Luís Roberto Barroso 
V.D, representada por M.P.D x Município de Canela  
O recurso discute a possibilidade de o ensino domiciliar ( homeschooling), ministrado pela 
família, ser considerado meio lícito de cumprimento do dever de educaçã o, previsto no 
artigo 205 da Constituição Federal. O acórdão recorrido entendeu que "inexistindo previsão 
legal de ensino na modalidade domiciliar, não há no caso direito líquido e certo a ser 
amparado na estrita arena do  mandamus". A parte recorrente argumenta que o acórdão 
recorrido, ao decidir pela negativa quanto a obrigatoriedade da matrícula e frequência de 
todas as crianças a uma instituição convencional de ensino, ignorou temerariamente 
dispositivos constitucionais, bem como outros princípios fundam entais previstos no Estatuto 
da Criança e do Adolescente e na Lei de Diretrizes e Bases, dando uma interpretação por 
demais restrita e inconstitucional.   
Sustenta, em síntese, que: a obrigatoriedade de ensino prevista no artigo 208, inciso I, da 
Constituição, dirige-se somente ao Estado; a Constituição não pretende criar um Estado 
totalitário e paternalista que possa validamente se substituir aos pais na escolha da melhor 
educação a ser dada aos filhos; e que cabe ao Poder Público fiscalizar as condições em  
que o ensino privado é ministrado, mas jamais proibir uma modalidade de ensino sem 
qualquer razão para tanto – a escola não é o único lugar em que as crianças podem ter 
contato com a diversidade; entre outros argumentos. Em contrarrazões, o Município de 
Canela defende que o ensino domiciliar não pode ser visto como um substituto do ensino 
escolar, mas sim uma complementação, uma participação ética e conjunta dos pais na 
educação de seus f ilhos. Afirma que a Constituição Federal em seu artigo 208, parágrafo  
1º, considera o acesso ao ensino obrigatório como direito público subjetivo e que o 
parágrafo 2º, do mesmo diploma legal refere que o seu não -oferecimento por parte do poder 
público implica em responsabilidade da autoridade competente.   
O relator, ministro Luís Roberto Barroso, decretou a suspensão do processamento de todas 
as demandas pendentes que tratem das questão em tramitação no território nacional.  
Amici curiae: a Associação Nacional de Educação Domiciliar (ANED) se manifestou pelo 
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provimento do recurso, enquanto a União, AC, AL, AM, GO, ES, MA, MT, MS. MG, PB, PE, 
PI, RJ, RN, RS, RO, SC, SP, SE e o DF se manifestaram pelo desprovimento do recurso.  
Em discussão: saber se o ensino domiciliar (homeschooling), ministrado pela família, pode 
ser considerado meio lícito de cumprimento do dever de educação.  
PGR: pelo conhecimento e desprovimento do recurso.  

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5599  
Relator: ministro Edson Fachin 
PSOL e Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação x Presidente da  
República  
Ação ajuizada pelo PSOL e CNTE para questionar a Medida Provisória nº 746/2016, que 
institui a Polít ica de Fomento à Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo 
Integral, conhecida por Reforma do Ensino Médio. A MP altera a Lei nº 9.394/1 996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, e a Lei nº 11.494/2007, que 
regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação. Sustentam, na ação, que a MP não atende ao 
requisito constitucional da urgência, que ofende o princípio de proibição de retrocesso 
social e que a não obrigatoriedade de as escolas oferecerem todas as matérias afronta o 
princípio da isonomia e o acesso pleno ao direito à educação, além dos objetivos 
constitucionais de redução de desigualdade, entre outros.  
Em discussão: saber se o ato normativo impugnado atende aos pressupostos de relevância 
e urgência para a edição de medidas provisórias; e se a MP ofende os princípios 
constitucionais citados.  
PGR: pela procedência do pedido. 

Arguição de descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 194  
Relator: ministro Marco Aurélio 
Presidente da República x Juiz corregedor da 1ª Vara Cível e de Fazenda Pública da 
Comarca de Macapá (AP)  
A ADPF pede que seja recepcionado pela Constituição Federal de 1988 o Decreto -lei nº 
1.537/1977, que isentou a União do pagamento de custas e emolumentos aos Ofícios e 
Cartórios de Registro de Imóveis e de Registro de Títulos de Documentos.  
Alega o requerente a ocorrência de reiterados atos do Poder Público que negaram à União 
isenção do pagamento de custas e emolumentos, argumentando violação de preceitos 
constitucionais. 
Afirma que tem impugnado os referidos atos, por meio de medidas judiciais, contudo 
somente a ADPF seria mecanismo apto para a resolução do conflito. Sustenta que a 
Constituição de 1988 manteve a atribuição da competência legislativa da União para tratar 
de normas gerais que estabeleçam a fixação de emolumentos relativos aos atos praticados  
pelos serviços notariais e de registro (artigo 236, parágrafo 2º). Assevera que vários 
“t itulares de Cartórios de Registro de Imóveis igualmente recusam -se a cumprir as 
prescrições contidas no Decreto- lei n 1.537/1977”, que em seus artigos 1º e 2º “isenta  a 
União do pagamento de custas e emolumentos.  
A Associação dos Notários e Registradores do Brasil (Anoreg -BR), foi admita como amicus 
curiae. 
PGR: pela procedência do pedido.  

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3245  
Relator: ministro Marco Aurélio 
Partido Trabalhista Brasileiro x Governador e Assembleia Legislativa do Maranhão   
A ação, com pedido de medida liminar, tem por objeto o artigo 8º da Lei nº 68/2003, do 
Estado do Maranhão, que, ao dar nova redação ao Código de Divisão e Organização 
Judiciárias do Estado do Maranhão - Lei Complementar nº 14/92 -, determinou que “os 
atuais ocupantes, efetivos ou estáveis, das serventias mistas das comarcas do interior 
poderão optar entre a serventia extrajudicial e o cargo de funcionário do Poder Judiciário 
com seus vencimentos atuais.”  
Alega, em síntese, ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988, bem 
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como ao artigo 31 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, pois entende que o 
“investimento em cargo ou função pública, de forma plenamente regular (anteriormente a 
05/10/1988), constitui evidente direito adquirido, o qual resta violado face ao texto do 
dispositivo ora reputado inconstitucional.”   
A Assembleia Legislativa e o governador do Maranhão defenderam que “com a extinçã o do 
cargo de escrivão judicial, que passou a ser de secretário judicial das varas, ocorreu uma 
mudança de Regime Jurídico, verif icando-se, então, que o artigo 8º da Lei Complementar nº 
68 de 23 de dezembro de 2003, só veio a regulamentar tal Regime Jurídi co, sem ferir a 
estabilidade dos funcionários efetivos ou estáveis, competindo, privativamente, aos 
Tribunais, a organização de suas secretarias e serviços auxiliares.   
Em discussão: saber se a norma em questão feriu o princípio do direito adquirido.  
PGR: pela improcedência do pedido. 

 

MINISTRO FACHIN NEGA PEDIDO DE LULA PARA DAR EFEITO SUSPENSIVO A 
RECURSO CONTRA ACORDÃO DO TRF-4 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu o pedido formulado 
pela defesa do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva para que fosse atribuído efeito 
suspensivo ao recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (TRF-4), que confirmou sua condenação por corrupção passiva e 
lavagem de dinheiro no caso do apartamento  triplex do Guarujá (SP).  

Na Petição (Pet) 7841, a defesa de Lula alegou que a suspensão dos efeitos do acórdão 
condenatório era necessária para dar efetividade à medida cautelar do Comitê de Direitos 
Humanos da Organização das Nações Unidas (ONU) que perm itiria a ele ser candidato nas 
eleições presidenciais de outubro, até que todos os recursos pendentes de revisão contra 
sua condenação sejam julgados. Para a defesa, a decisão do órgão da ONU teria caráter 
jurisdicional e vinculante.  

Em sua decisão, o ministro Fachin reafirmou o entendimento de que os destinatários diretos 
do pronunciamento do comitê da ONU são autoridades judiciárias responsáveis pela análise 
das questões diretamente associadas ao exercício de seus direitos polít icos, não 
alcançando a esfera criminal, na medida em que o órgão da ONU não se manifestou pela 
suspensão da condenação criminal imposta ao ex-presidente. 

“O que ora se debate, ao revés, repita -se, não é diretamente o aspecto eleitoral, eis que o 
objeto imediato desta impugnação é o acórdão proferido pelo TRF-4 e, mediatamente, 
desde que presentes os requisitos de suspensão dos efeitos da decisão proferida pelo Juízo 
criminal, eventual reflexo na seara eleitoral. Nesta perspectiva, vale dizer, no âmbito desta 
cautelar, a temática eleitoral apenas se coloca se e após o reconhecimento da 
plausibilidade da pretensão recursal veiculada pela parte sucumbente e dirigida à 
suspensão da condenação exarada pelo TRF-4”, explicou.  

O relator também rejeitou o pedido subsidiário da defesa para que o efeito suspensivo fosse 
concedido em razão da plausibilidade do recurso extraordinário contra o acórdão do TRF -4. 
Nele, um dos argumentos é o de que teria havido violação ao princípio do juiz natural, pelo 
fato de o Juízo da 13º Vara Federal de Curit iba (PR) ter construído “artif icialmente a 
prorrogação de sua competência com base em simulacro de conexão instrumental”, embora 
tenha reconhecido que as supostas vantagens recebidas por Lula não seriam fruto de 
contratos mantidos com a Petrobras.  

Nesse ponto, o ministro Edson Fachin observou que o acolhimento do inconformismo 
exigiria o prévio cotejo da legislação infraconstitucional (sobre as hipóteses 
infraconstitucionais que caracterizam a conexão, previstas no artigo 76 do Código de 
Processo Penal). O relator lembrou que, segundo a jurisprudência do STF, não é possível 
reexaminar, em sede extraordinária, os fundamentos da caracterização das hipóteses de 
conexão instrumental, tendo em vista que tal providência exigiria o revolvimento de fatos e 
provas, o que não é possível em razão da Súmula 279/STF.  


